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ATA DA 01ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

Aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, pela 

plataforma Google Meet, teve início a primeira reunião extraordinária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), referente ao biênio 

2024/2026. A reunião contou com a presença da presidente Ana Rita Alves Godoi e dos 

conselheiros Rafael Hermann de Faria, Julieno Lopes Vergara, Luciano Alves, João Pedro 

dos Santos Ferian, Aline Viviana Carvalheiro, Ana Luiza de Almeida Lima, Cristiane 

Macedo Alves Correia, Mariana do Carmo Bucci Zorzetto, Priscila de Vasconcellos Galli, 

Maria Regina Baldin e Suelene de Lourdes Cozentino Tavares. Também esteve presente 

Jéssica Damaglio Camelo, secretária executiva dos conselhos. Justificaram ausência Eliana 

Cristina da Fonseca Machado, Carolina Mascaro Vieira e Silvana Moraes Gonçalves Pirolla. 

A presidente Ana Rita Alves Godoi iniciou a reunião cumprimentando e agradecendo a 

presença de todos os participantes. Dando continuidade aos trabalhos, esclareceu sobre a 

importância da pauta da reunião, mas que ainda assim, seria breve. A presidente informou 

aos conselheiros que ela e João Pedro, juntamente com Jéssica haviam se reunido com a 

Diretora do Departamento de Assistência Social, Eliane, e sua assessora, Maria Natália, para 

expor a situação a respeito dos critérios para o aditamento do contrato do processo eleitoral 

de suplentes do Conselho Tutelar, e que após a conversa, o consenso foi de que as ressalvas 

deveriam ser apresentadas e que a escolha seria feita pelo conselho. João Pedro apresentou 

aos presentes sobre as ressalvas com relação ao aditamento de 25%, dado que, pela 

legislação, a empresa já seria obrigada a dar continuidade ao processo sem o aditivo. 

Também explanou a respeito das consequências, caso não se atingisse o quantitativo mínimo 

necessário de candidatos., que talvez isso acabasse entrando em embates jurídicos e 

suspendendo o processo até que se executasse um novo contrato. Ana Rita pediu que os 

conselheiros se manifestassem a respeito, sendo aprovado por todos os presentes o 

aditamento de 25% do contrato, cientes do risco. Nada mais havendo a tratar, a Presidente 
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encerrou a reunião, da qual eu, Jéssica Damaglio Camelo, secretária executiva dos conselhos 

de direitos, redigi a presente ata que, depois de lida e aprovada será assinada por mim e pela 

Presidente.  

  

 

Ana Rita Alves Godoi 

Presidente do CMDCA 

 

 

 

Jéssica Damaglio Camelo 

Secretária Executiva dos Conselhos de Direitos  

 


